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DIREITO CONSTITUCIONAL - 
DIREITOS FUNDAMENTAIS – DC1 

Competência técnica: Legislação básica 
Conhecimentos relacionados: Direito Constitucional 

 
Objetivo Geral 
 
Proporcionar aos participantes a apreensão dos conceitos referentes aos 
direitos e garantias fundamentais, bem como aos direitos decorrentes dos 
tratados.  
 
Objetivos Específicos 
 
 Conhecer os direitos e garantias fundamentais, suas características, 

funções, mecanismos de proteção, abrangência, aplicabilidade vertical e 
horizontal; 

 Conhecer os direitos decorrentes dos tratados, seu reconhecimento, 
titularidade e força normativa. 

 
Metodologia e Recursos 
 
Aulas expositivas, materiais de leitura e estudos de casos. 
 
Conteúdo Programático 
 
 Origem; 
 Os Direitos Fundamentais: conceito, diferenciação e suas gerações: 

conceito de direito fundamental, as gerações de direitos fundamentais, 
diferença entre direitos e garantias fundamentais; 

 Fundamentos: Teoria jusnaturalista, juspositivista e realista; 
 Características: historicidade, inalienabilidade, imprescritibilidade, 

irrenunciabilidade, relatividade, universalidade, inviolabilidade e 
interdependência; 

 Perspectiva subjetiva e objetiva dos direitos fundamentais; 
 Funções: A doutrina de J. J. Gomes Canotilho; Teoria dos Quatro Status de 

Georg Jellinek;  
 Titularidade dos direitos fundamentais: pessoas jurídicas, estrangeiros, 

capacidade de fato e de direito, sujeitos passivos dos direitos 
fundamentais; 

 A eficácia dos direitos fundamentais: Eficácia vertical; a doutrina do state 
action, eficácia horizontal mediata e imediata e eficácia irradiante; 

 Direitos decorrentes do regime constitucional e de tratados; 
 A abrangência dos direitos e garantias fundamentais; 
 A proteção: proteção normativa, proteção institucional e proteção 

processual: mandado de segurança, habeas corpus, mandado de 
injunção; 
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 Limitação dos direitos fundamentais: tipos de restrição (i) reserva legal 
simples e reserva legal qualificada. Os direitos fundamentais sem 
expressa previsão de reserva legal; 

 Os limites dos limites. a) o princípio da proteção do núcleo essencial b) o 
princípio da proporcionalidade c) proibição de restrições casuísticas;  

 A colisão entre direitos fundamentais: tipos de colisão. Solução de 
conflitos. A solução de conflitos na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal; 

  A concorrência de direitos fundamentais. 
 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem escrita aplicada no final do curso. 
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Carga horária:  

15 horas   
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